
município DE PLANALTO
CNPJ N76A60.526/0001'16

Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO — ^ _—PARANÁ—

k ^

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: DILEIDE ANTUNES.

ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL, N° 1006, CENTRO

CNPJ: 23.214.667/0001-92

CIDADE: PLANALTO ESTADO: PR

OBJETO: Contratação de empresa especializada para à aquisição de refeições
(almoço), destinadas aos funcionários prestadores de serviços externos da Secretaria
de Saúde/Educação e Administração, deste Município de Planalto. Conforme abaixo

LOTE: 1

1 Item Quant. Unid. Preço
unitário

Preço
total

1 Refeição com buffet composto de mínimo de
seis pratos quentes, dois tipos de carne e oito
tipos de salada.

500 UN 14,90 7.450,00

TOTAL 7.450,00

VALOR TOTAL: R$ 7.450,00 (sete mil e quatrocentos e cinqüenta reais).

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação da
respectiva nota fiscal.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 30/04/2016

Planalto-Pr., 13 de outubro de 2015.
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município DE PLANALTO
CNPJ NV6A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO— ̂  PARANÁ—

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: CLÁUDIO FAUSTINO - ME

ENDEREÇO: AV: RIO GRANDE DO SUL, N°800 BAIRRO:CENTRO

CNPJ: 18.127.785/0001-23

CIDADE: PLANALTO ESTADO: PR.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para à aquisição de refeições
(almoço), destinadas aos funcionários prestadores de serviços externos da Secretaria
de Saúde/Educação e Administração, deste Município de Planalto. Conforme abaixo

LOTE: 1

•'tmitá^?
1 Refeição com buffet composto de mínimo de

seis pratos quentes, dois tipos de carne e oito
tipos de salada.

500 un 15,00 7.500,00

TOTAL 7.500,00

VALOR TOTAL: R$ 7.500,00 (Sete mil e quinhentos Reais)

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação da
respectiva nota fiscal.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO; 30/04/2016

Planalto-Pr., 13 de outubro de 2015.



município DE PLANALTO
CNPJ NV6.460.526/000I-26

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

-PLANAIJTO - PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: EDERSON JAKOBSEN - ME

ENDEREÇO: AV: RIO GRANDE DO SUL, N°1618 BAIRRO:CENTRO

CNPJ: 08.796.887/0001-88

CIDADE: PLANALTO ESTADO: PR.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para à aquisição de refeições
(almoço), destinadas aos funcionários prestadores de serviços externos da Secretaria
de Saúde/Educação e Administração, deste Município de Planalto. Conforme abaixo

LOTE: 1

iiunitirin 8o tal
1 Refeição com buffet composto de mínimo de

seis pratos quentes, dois tipos de carne e oito
tipos de salada.

500 un 15,30 7.650,00

TOTAL 7.650,00

VALOR TOTAL: R$ 7.650,00 (Sete mil seiscentos e cinqüenta Reais)

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação da
respectiva nota fiscal.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 30/04/2016

Planalto-Pr., 13 de outubro de 2015.

aplóZCin '



município de plànalto
CNPJN'' 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 14 de outubro de 2015

DE: Luiz Carlos Boni - Gabinete do Prefeito

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa visando à aquisição de refeições
(almoço), destinadas aos funcionários prestadores de serviços externos da Secretaria
de Saúde/Educação e Administração, deste Município de Planalto. Conforme abaixo

Item Ojeto Quant. Unid. Preço

Unit.

Preço

total

01 Refeição com buffet composto de mínimo
de seis pratos quentes, dois tipos de carne e
oito tipos de salada.

500 UN 14,90 7.450,00

TOTAL 7.450,00

O custo total estimado do objeto, importa no valor aproximado de R$ 7.450,00 (sete
mil e quatrocentos e cinqüenta reais).

Cordialmente,

f) u
LUIZ CARLOS BONI

Gabinete do Prefeito



município de planalto

CNP/N" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr. 15 de outubro de 2015.

DE: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Preliminarmente para à autorização solicitada para a
contratação de empresa visando à aquisição de refeições (almoço), destinadas aos
funcionários prestadores de serviços externos da Secretaria de Saúde/Educação e
Administração, deste Município de Planalto, encaminhamos:

PARA: Secretaria de Finanças;

à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

PARA: Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação/contrato;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

MARLON FERNANDO KUHN

P/efeito Municipal.



município de planalto

CNP/N" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco deAssis^ 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.coin.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 16 de outubro de 2015

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando à contratação de empresa visando à
aquisição de refeições (almoço), destinadas aos funcionários prestadores de serviços
externos da Secretaria de Saúde/Educação e Administração, deste Município de
Planalto, expedido por Vossa Excelência na data de 15/10/2015, informamos a
existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que o pagamento será efetuado
através das Dotações Orçamentárias:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

250 02.103.04.122.0402-02004 3.3.90.39.00000

980 07.121.12.361.1201-02034 3.3.90.39.00000

1750 09.126.10.301.1001-02061 3.3.90.39.00000

Cordialmente,

ENSON ELEMAK SCHABO

Secretário de Finanças
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PARECER:

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 19 de outubro de 2015

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa visando à aquisição de refeições
(almoço), destinadas aos funcionários prestadores de serviços externos da Secretaria
de Saúde/Educação e Administração, deste Município de Planalto.

De acordo com a informação contida no oficio, de
14/10/2015, da Gabinete do Prefeito e pesquisa de preços feita pelo Departamento
de Compras, o preço máximo do objeto importa em R$ 7.450,00 (sete mil e
quatrocentos e cinqüenta reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através das Dotações
Orçamentárias:

da despesa Funcioitàl prográmática ; Destinação de fecíl®;
250 02.103.04.122.0402-02004 3.3.90.39.00000

980 07.121.12.361.1201-02034 3.3.90.39.00000

1750 09.126.10.301.1001-02061 3.3.90.39.00000

A Licitação dar-se-á sob DISPENSA, regida nos termos do
art. 24, inciso 11 da Lei 8.666/93, e demais disitgsiçõeD legais.

OAB/P 40.209



município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
^  PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 20 de outubro de 2015

DE: Marlon Fernando Kuhn

PARA: Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Contratação através de DISPENSA DE LICITAÇÃO, pertinente à
contratação de empresa visando à aquisição de refeições (almoço), destinadas aos
funcionários prestadores de serviços externos da Secretaria de Saúde/Educação e
Administração, deste Município de Planalto, nos termos do art. 24, inciso II da Lei
8.666/93, e demais disposições legais.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 001/2015.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal



município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° ...,./2015

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso II da Lei
8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada.

OBJETO; Aquisição de refeições (almoço), destinadas aos funcionários prestadores
de serviços externos da Secretaria de Saúde/Educação e Administração, deste
Município de Planalto, conforme abaixo segue:
Item Nome do produto Quant. | Unid. | Preço í fSo ̂Preço

Unit.

01 Refeição com buffet composto de mínimo de
seis pratos quentes, dois tipos de carne e oito
tipos de salada.

TOTAL

EMPRESA:

CNPJ N°.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente
das Seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurscj
250 02.103.04.122.0402-02004 3.3.90.39.00000
98Õ \ 07.121.12.361.1201-02034 3.3.90.39.00000

3.3.90.39.000001750 09.126.10.301.1001-02061

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias
após a aquisição do mesmo, com apresentação da respectiva nota fiscal.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/04/2016.

VALOR TOTAL: R$ ( )

Planalto - PR., de de

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça sào Francisco de Assis, 1583
Fones: (046) 3555-8100 - Fax: 3555-8101

15750-000 PLANALTO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 083/2015

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

PARANA

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os íins de direito, na qualidade de proponente

do procedimento licitatório, sob a modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N°

083/2015, instaurado pela Prefeitura Municipal de Planalto, que não fomos

declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer

de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO



município de planalto

CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583

Fones: (046)3555-8100 -Fax:3555-8101
15750-000 PLANALTO PARANA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 083/2015

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO
INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 083/2015, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho

de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da

Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular

perante o Ministério do Trabalho, no que se refere ã observância do disposto no

inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO



EMPRESA:

ENDEREÇO:

CNPJ:

CIDADE:

município DE PLANALTO
CNPJ N^JôAeo.sie/oooi-ie

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

—PLANALTO — ^ ̂ PARANÁ^

PROPOSTA DE PREÇOS

ESTADO:

OBJETO: Contratação de empresa especializada para à aquisição de refeições
(almoço), destinadas aos funcionários prestadores de serviços externos da Secretaria
de Saúde/Educação e Administração, deste Município de Planalto. Conforme abaixo

LOTE: 1

Objeto Quant. Unid.

Refeição com buffet composto de mínimo de
seis pratos quentes, dois tipos de carne e oito
tipos de salada.

TOTAL

Preço
unitário

VALOR TOTAL:

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação da
respectiva nota fiscal.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 30/04/2016

Planalto-Pr., de de



município de planalto
CNP/JV^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ..../2015.
DISPENSA N° ...../2015

Contrato administrativo que entre si fazem a Prefeitura Municipal de
Planalto e a empresa , na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, inscrita no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representada pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n*^ 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n" 643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente

inscrita no CNPJ sob n.° com sede à

,  N° , na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).
,  brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
,  e do CPF sob n.° residente e

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando

aquisição de refeições (almoço), destinadas aos funcionários prestadores de serviços
externos da Secretaria de Saúde/Educação e Administração, deste Município de
Planalto. Tudo conforme a seguir:
ITEM QUANT UNID DISCRIMINAÇÃO VALOR VALOR

UNIT. TOTAL

Refeição com Buffet composto de
mínimo de seis pratos quentes, dois
tipos de carne e oito tipos de salada.
TOTAL ^

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor total de R$ ( ), daqui a diante
denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA



município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Parágrafo Único - A retirada correspondente ao objeto acima
mencionado será efetuada em parcelas, ou seja, conforme a necessidade deste
Município de Planalto.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - O pagamento será efetuado de acordo com a
entrega do objeto, e em até 15 (quinze) dias, após o recebimento da(s) respectiva(s)
nota(s) fiscal(is).

Parágrafo Segundo - O pagamento decorrente da aquisição do objeto
correrá por conta dos recursos próprios do Município de Planalto, através das
seguintes dotações orçamentárias:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

250 02.103.04.122.0402-02004 3.3.90.39.00000
980 07.121.12.361.1201-02034 3.3.90.39.00000
1750 09.126.10.301.1001-02061 3.3.90.39.00000
CLÁUSULA QUINTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos de a CONTRATANTE
receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA
perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes.

c) A CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, o objeto
do contrato em que se verificarem, defeitos ou incorreções.

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estarem cumprindo a legislação em
vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e
comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.



município de planalto
CNP/iV 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma, a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Municipio de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Municipio de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n" 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência será até 30/04/2016.
CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produzam
efeitos legais.

Planalto-Pr., de



município de planalto
CNP/N° 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.hr

Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO PARANÁ

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:



ÍLÃSTir?
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CNPJN'' 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco deAssis^ 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PARECER:

Planalto-Pr., 21 de outubro de 2015

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa visando aquisição de refeições
(almoço), destinadas aos funcionários prestadores de serviços externos da Secretaria
de Saúde/Educação e Administração, deste Município de Planalto.

As minutas da Dispensa de Licitação e do Contrato Administrativo anexos ao
Processo Administrativo encontram-se em consonância com o regido pela Lei n°
8.666, de 21 de junho de 1993, e demais legislação aplicável.

o Parecer,

ÃxSÒufel
OAB 10.209



VOLTAR .

Certificado de Regularidade do FGTS •• CRF

Inscrição:
Razão Social: dileide antunes me

Endereço:

23214667/0001-92

AV RIO GRANDE DO S

CAIXA
CAIXA ECOMÒMíCA FEDERAL

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a errpresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Terrpo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 10/10/2015 a 08/11/2015

Certificação Número: 2015101001584127384333

Informação obtida em 16/10/2015, às 10:13:02.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

UL 1006 / CENTRO / PLANALTO / PR /
85750-000



Acesso à informação

Receita Federal

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: DILEIDE ANTUNES - ME

CNPJ: 23.214.667/0001-92

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradorla-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas
alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n^ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://wwv^.receita.fazenda.gov.br> ou <http;//wvvw.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 07:28:11 do dia 09/09/2015 <hora e data de Brasília>.

Válida até 07/03/2016.

Código de controle da certidão; 1C92.CACB.77E8.9CF2

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta
: Pr«p4rM- pi9in«
' par4 impressão



DISPENSA DE LICITAÇÃO /V° 083/2015

ATA DA REUNIÃO DE ANÁLISE A
AVALIAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Aos vinte e um dias do mês de outubro de 2015, às dez horas, na sala de

reuniões, desta Prefeitura Municipal de Planalto, os membros integrantes da

Licitação nomeada pela portaria n° 001/2015, reuniram-se para procederem a

análise e avaliação da documentação referente a DISPENSA DE LICITAÇÃO

SOB N° 083/2015, que trata da contratação de empresa visando a aquisição

de refeições, destinadas aos funcionáríos prestadores de serviços externos da

Secretaria de Saúde, Educação e Administração do Município de Planalto.

Constatou-se que 03 (três) empresas apresentaram proposta, sendo elas: 7®

colocada DILEIDE ANTUNES, com o valor total de R$ 7.450,00 (sete mil

quatrocentos e cinqüenta Reais), 2^ colocada CLÁUDIO FAUSTINO, com o

valor total de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos Reais) e 3^ colocada

EDERSON JAKOBSEN com o valor total R$ 7.650,00 (sete mil seiscentos e

cinqüenta Reais). Após analisar minuciosamente a documentação, a

comissão Julgadora constatou-se que os mesmos estavam em consonância

com o estabelecido na Lei 8.666/93 e legislação posteriores. O critério de

julgamento adotado foi o de menor preço. Nada mais havendo a tratar,

encerrou-se a presente em única via que depois de assinada será remetida ao

executivo.

LUIZ CARlJ^ bMjI
Preédente

747.4A1.029-20

CARLA R MOmACH STUf

Membro

02.056.719-43

MARfSA KRUGER
Membro

310.216.890-68
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Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N'' 083/2015

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: DILEIDE ANTUNES.

CNPJ N° 23.214.667/0001-92

ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL, 1006 - CENTRO.

MUNICÍPIO: PLANALTO EST. PR.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° 083/2015, instaurado pela Prefeitura Municipal de Planalto,

que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder

Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto-Pr., 21 de outubro de 2015

NOME: DILEIDE ANTUNES

CARGO: Administradora
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PLANALTO - PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 083/2015

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO
INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

RAZÃO SOCIAL: DILEIDE ANTUNES.

CNPJ N° 23.214.667/0001-92

ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL, N° 1006, CENTRO

MUNICÍPIO: PLANALTO EST. Paraná

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 083/2015, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho

de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da

Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular

perante o Ministério do Trabalho, no que se refere ã observância do disposto no

inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.

Planalto-Pr., 21 de outubro de 2015

LL
NOME: DILEIDE ANTUNES

CARGO: Administradora



município de planalto

CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° 083/2015

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso II da Lei
8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada.

OBJETO: Aquisição de refeições (almoço), destinadas aos funcionários prestadores
de serviços externos da Secretaria de Saúde/Educação e Administração, deste

item Nome do produto Quant Preço
Unit.

"""'Preçó
total

01 Refeição com buffet composto de mínimo de
seis pratos quentes, dois tipos de carne e oito
tipos de salada.

500 UN 14,90 7.450,00

TOTAL 7.450,00

EMPRESA: DILEIDE ANTUNES.

CNPJ N°. 23.214.667/0001-92

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente

Seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recursc^

250 02.103.04.122.0402-02004 3.3.90.39.00000

980 07.121.12.361.1201-02034 3.3.90.39.00000

1750 09.126.10.301.1001-02061 3.3.90.39.00000

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias
após a aquisição do mesmo, com apresentação da respectiva nota fiscal.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/04/2016.

VALOR TOTAL: R$ 7.450,00 (sete mil e quatrocentos e cinqüenta reais).

Planalto - PR., 21 de outubro de 2015

ryr] ly
MARLONFERNANDO KUHN

Prefeito Municipal



município de planalto
CNPJN° 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 23^2015
DISPENSA N° 083/2015

Contrato administrativo que entre si fazem a Prefeitura Municipal de
Planalto e a empresa Dileide Antunes forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, N" 1583, inscrita no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representada pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA: DILEIDE ANTUNES, inscrita no CNPJ sob n°. 23.214.667/0001-92
com sede na Av. Rio Grande do Sul, n'' 1006, centro. Município de Planalto, Estado
do Paraná, neste ato representado por sua Administradora Sra. DILEIDE ANTUNES
brasileira, casada, portadora do RG n". 8.367.080-0 SSP/PR e do CPF n". 033.295.179-
05, residente e domiciliado na Rua Projetada F, s/n. Município de Planalto, Estado
do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a
aquisição de refeições (almoço), destinadas aos funcionários prestadores de serviços
externos da Secretaria de Saúde/Educação e Administração, deste Município de
Planalto. Tudo conforme a seeuir:

ITEM QUANT UNID DISCRIMINAÇÃO VALOR VALOR

UNIT. TOTAL

14,90 7.450,001  500 UN Refeição com Buffet composto de 14,90 7.450,00
mínimo de seis pratos quentes, dois

I  tipos de carne e oito tipos de salada.
TOTAL I I 7.450,00

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará
á CONTRATADA o valor total de R$ 7.450,00 (sete mil e quatrocentos e cinqüenta
reais), daqui a diante denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
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PLANALTO - PARANÁ

Parágrafo Único - A retirada correspondente ao objeto acima
mencionado será efetuada em parcelas, ou seja, conforme a necessidade deste
Município de Planalto.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - O pagamento será efetuado de acordo com a
entrega do objeto, e em até 15 (quinze) dias, após o recebimento das respectivas notas
fiscais.

Parágrafo Segundo - O pagamento decorrente da aquisição do objeto
correrá por conta dos recursos próprios do Município de Planalto, através das
seguintes dotações orçamentárias:

•  Conta da despSg; Funcional programática Destinaçâo de recurso
250 02.103.04.122.0402-02004 3.3.90.39.00000
980 07.121.12.361.1201-02034 3.3.90.39.00000
1750 09.126.10.301.1001-02061 3.3.90.39.00000

CLÁUSULA QUINTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos de a CONTRATANTE
receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA
perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes.

c) A CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, o objeto
do contrato em que se verificarem, defeitos ou incorreções.

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estarem cumprindo a legislação em
vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e
comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.
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CLÁUSULA SÉTIMA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma, a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n" 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÁO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n" 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência será até 30/04/2016.
CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produzam
efeitos legais.

Planalto-Pr., 21 de outubro de 2015.
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CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS

w

Oldecir Campos
RG 6.045.397-7

CPF 990.135.769-15

Marisa Kruqer
Téc. CRC-P^' 0:>0751/0-7
RG 12.490 2^t>-6/PR

CPF 310.216.B90-66
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SÜMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA
AMBIENTAL SIMPLIFICADA

O Ml 'Nir'ÍPIO DF. PIANALTO, (uma púbiicn <|Ui: requereu ao lAP,
a Lic«ii;a Aitibjeiilal Simplificada - LAS para uma Unidade B&sica de
Saúde, a ser tuilalado na rua Mmantião. s-i». - bairro Nossa Seiiliora
de Lourdc\ Plaiinllo, faraiiá.

município de planalto
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PLANAiTt» PAMSÁ

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
lORNtCIMENTÜ DE COMUUSrlVFL, N" ÍSrUílA EDITAL rRECIÁO
PRESENCIAL .N- 085/2014, FIRMADO ENTRE O MUNICIPIO Dl
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85.750-000 • Plâoílio • Paraná

E-XTRATO DE CONTRATO PT 2J3'2015
DISPEN,SA DE IICITAÇÂO >1= 082.'20i5

DATADA ASSINATURA; 2 i dc outubro dc 20 i 5
CTJNTR.ATANTE: Municipio de Pianallo
fXINTTLATAÜA: Aconseroied .AssIiL Téc. e Cninéreio de Equip. Méd
Hosp. Lida.
ÜDJETÜ: CoDúataçio de eiiqiresa especialiada para à prestação de
serviços e fomecimenin de peças para o cunwno do ftwcsssdor de
ftâioX EMIC UME.X 300M,A. desiinado u Secretaria de Saúde deste
MimirapindePlanaitri
VALOR TOTAL RS 4.100,23 (quainj rnü. caiio c ncveieais e vinte c
liéscenüvi-is).
PRAZODRE.XFCüCÃO: ISdias.
PRAZO DE VfGÉNCIA:3i/12'10i5

MARLON FERNANDfí KtlHN
fiertito Municijiai

HEStiLr.AlKI DE UISPLVSA
üi-sressA N-auíOlS

o município de planalto, rom bate nuan 2a, inciso II da lei
S.íb&VJ. c nns allerarfes posicncre». dispíAs» dc ílrihçio a despesa abaiau
eapecifíndi.
OBILTO' Conratafio de empraa espetialinida para 4 presltçJo de seniçOT e
fomecimenio de pecas pau o console de Ptocesudw de RaioX fc.\tíC UMEX
iOUVI A. dminailc a Secreiaiia dt Saúde deste Muiiidpio de Piaiuho.
EMPRESA. .Acoiuumed.Asjisiléc eConiétciodeEquip Mídilosp. Lida.
VALUK. RS 4.109.2 Jiqiaiio mil. ceian a nove nsUe vinte tirês centavosl.
DAI A: 21 deuuhiliíode 2015

NURION FER.NA.NDO KITO
Defeito Municçiai

Município ifc Planalto
Piaça SàoFiaiicisco dê Assis, I5S3,

85.75(W00-Plan8lio-Paraná

EXTR.AT0D£C0NTRAT0N*23OI5.
DISPBJSA DE UCITAÇ.ÃON'083,2015

D.ATA DA ASSINATURA: 21 de outubro de 2015
CONTTIATANTE: .Município de Planalto
CONTRATADA: Dileiiie Antunes.
OBJETO: Contraiacãü de aipiesa visando à aquisição de refeições
(almoço), desiinadas aos fuaciwários piesiadores de seiviçcs e.\teroos da
Secietaiia Je SaúdcEducaçào e Adminisuaçâo. deste Munkçio de

QUANTIDADE: 500 (quiÉenios)
VALOR TOTAL: R$ 7.450,00(seiemil e qualiocenios e cinquenia reaisl.
PRAZO DE ™ÈNCIA:3(JfM'20[6

MARLON FERN.ANDO KUHN
Prefeito Municipal

MSULT.UIODEUaT.áCiO
DISPLXSADELICrTAÇÃOÍfagWÍIS

Fica diipeosadi ée licitação aa forma do nt 24. inciso IV da Lei
S.666fla, esiasallêfações poaefiofw á despeu abaixo especiiicsdi
OBJETO: Contratação de ençnsa veando i aquisição i refeições (almoçu),
destutadas aos fiiocioiiáiios pcestadcres de seniços atemos da SecreUiá ít
SaúJejEducaçlo e Administração, deste .Vtunicipio de Pianaiio.
LMPRESA; Dileide AnauBS.
QUANTIDADE: .500 [quinlieiiios)
V.ALOR: R$ 7,4Í0,0Ü (sele uul e quatroceraos e ciatiuenta tênis).
D.ATA2I de outubro (fc 2015

MARLON FERNANDO KUHN'
fíefèilo .Municipal

Município de Planallo
Piuça Sao Francisco de .Assis. 1583
85.750-000

EXTTÍAIO DE COMULATObT 23.'!/20[5
DISPENSA DE LiClT.AÇ.ÀO N" mm 5

DATA DA ASSINATUR.A: 22 de outubro de2015
CONTRAT.ANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Jair Alberto Paulus.
OBJETO. Contiaiaçái) de empiesa especializada usando à prosuçào de
serviços paia ccuseno do Rolo Conçactadw Liso THIO. destinada ao
desenvolvimenio de ações eiecuiadas pela Secretária de Semços
Rodoviários, deste Município de Planalto,
VALOR TOTAL: RS 2.994,00 (dois mil e novecentos e inventa e quatro
reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 3(b'l!,'2015,

M.ARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

RESULTADO DE DISPEXM
DISfENSAfVflSI/IOl}

Ü .município de planalto, com base no en 24, inciso 11 di lei
8.éí6í93, e suas akaçòes posrerioies, diçicnss de licilação a despesa abaixo
e^Ecida.
OBJETO: CoDlreiação de eisfcera Bpeckiíada visando ã prestação de seiviços para
consetm do Role Conçactatloi liso THIO, desiinsda ao descovnlvimeoio de ações
accutsdas pela Sectetírá de Seniços Rodoviánps, dsne MtDiivTpio de Plantio
EtMPRESA: Jair Albetai jtsulus.
VALOR; RJ 2.W.00 (dois mil e Dovecenios e noventa e quauo reais).
DATA: 22 de ouuibfo de 2(115

M.AW.ON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal
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Resofyçflo 00i de 04 de CHJtutro de 20ii
AWlV-Edlcao N»0964

EDIIAL DE RESULTADO DE LICIIAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N» 073/2015 DE 01 DE OUTUBRO DE 2015

LUIZ CARLOS BONI. na qu^ídade de Pregoeiro do Municípto de PJanallo. Estado do
Paraná, nomeado pela Portérla n». 002/2015. de 02 de janeiro de 2015. em cumprimerto
à Lei Federal de n» 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n® 2727/2007
de 26/06/2007 e subsidiariamenie pela Lei n' 8666 de 21 de junho de 1993 e suas
posieriores alterações e legislação correlata. TORr/A PÚBLICO o resultado Pútslíco de
Licitaçáo na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO referente
EDITAL DE LIClTAÇÃO-t^OAUDADE PREGÃO PRESENCIAL N» 07^2015
1 . Otijeto da Licitação
Contratação de empresa visando a aquisição de urela. fosfato, cloreto de potássio
e fosfato super irlpto. destinados a arr^llaçáQ de meta do Programa Leite Sudoeste e
Prolelte, desenvolvido pela Sectetarta de Agricuitura deste Munícfplo de Planalto
2.. Empresa Participante:
2.1 JAOSSON MIECKZIKOVSKI

Situação; Classificada
3. Empresa Msncedora:
3 I JACSSON MIECKZIKOVSKI. pessoa jurídica, com inscrlç^ no CNPJ N®
19.942 1 06/0001-32. com sua sede social na Av. /Waides R Escher, n® 449. Bairro
Sáo Cristóvão. Mumcipio de Capanema. Estado do Paraiá, clas^cada em i» lug»
loialízando o importe de RS 23 982,14 (vinte e hés mil, novecenios e oitenta e dots reais
equaorze centavos).
4. Data daAt>ertura;

A Licitação Pregão Presencial n® 073/2015 de 01 de outubro de 2015. teve sua aberUita
em reunião realizada pelo Pregoeiro no dia 16 de outubro de 2)15 às 09:00 horas, na
sala de reunídes da Prâeilura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, na Piaça São
Francisco de Assis. 1583, Centro.
Pie , Estado do Paraná, em ledeoiâubrode 2015.
LUIm^RLOS BONI

Pregoeiro

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 073/2015

O Prefeito do Municípto de Ranaiio, Estado ao Paraná, considerando o parecer do
Pregoeiro e equipe de apoio, de confonnkJade com a ATA de Sessão Pública de Pregão
Presenciam® 073/2015, lavrada em 16 de oututM-o de 2015, HOMOLOGO o resultado final
00 Processo Uclíatório, na modáldaoe Pregão Presencial, Tipo Menor Preço de acordo
com o abaixo descrito:

OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de urela, fosfato, cloreto de
potássio e fosfeto super triplo, destinados a ampliação de meta do Programa Leite
Sudoeste e Proielte, desenvolvido pela Secretaila de Agricultura deste Município de
Planalto.

EMPRESA: Jacsson MIeckzlkovsid.

VALOR TOTAL RS 23 382.14 (vinte e três mil. novecentos e oitenta e dois reais e
quatorze centavos)
DATA 20 de outubro de 2015
MARLON FERNANDO KUMN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 233/2016

DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 082/2015

DATA DAASSINATURA; 21 de OütUbfD de2015

CONTRATANTE" Munidpio de Planalto
CON""^'MADA. Acons«-med Assfst. Téc. e Comércio de Equip. Méd. Hosp Ltda.

Contratação de empresa especializada para à prestação de serviços e
forneomenio de peças para o conserto do Processador de Rak»( EMIC UMEX 300MA
destinado a Secretaria de Saúde deste Municípto de Planalto.
VW.OR TOTAL RS 4109.23 (quairo mil. cento e nove reais e vinte eirés centavos)
.PRAZO DE EXECUÇÃO-15 dias.
.PRAZO DE VIGÊNCIA- 31/12/2015
VARLON FERNANDO lOJHN

Prefeito Munlclpa}

RESULTADO DE DISPENSA

DISPENSA N® 082/2015

D MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base no art. 24. inciso II da Lei 8.666/93, e suas
alterações poslerrores. dispensa de licitação a despesa abaixo especificada.
OBJETO; Contratação de empresa esjjeciaiizada para à prestação de serviços e
'ornecimento de peças para o conserto do Processador de Raiox EMtc LtMEX 300MA.
lestinado a Secretaria de Saúde deste Muntcipro de Pianafio
EMPRESA AconsermedAssist. Téc. e Comércio de Equip. Méd Hosp. Lida
JALOR- RS 4.109,23 (quatro mil, cento e nove reais e vinte etrôs centavos),
DATA . 21 de outubro de 2015

vIARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 234/2015.
DISPENSA DE UCITAÇÃO N® 083/2015

DATA DAASSINATURA; 21 de outubro de 2015
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Dlleide Antunes.
OBJETO: Contraação de etrpresa visando à aquisição de retel^ (almoço), desllnadas
aos funcionários prestadores de serviços externos da Secretaria de Saúde/Educação e
Administração, deste Município de Planalto.
QUANTIDADE 500 (qianhenios)
VALOR TOTAL RS 7 450,00 (sete ml! e quatrocentos e cinqüenta reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/04/2016
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

RESULTADO DE LICITAÇÃO
DISPENSA DE UCITAÇÃO N® 083/2016

Fica dispensada de licitação na forma do art 24. Inciso iv da Lei 8666/93 e suas
alterações posieriores á despesa abaixo especfflcada.
OBJETQ Conlraação de empresa visando à aquisição de refeições (almoço), desllnadas
aos funcionàiios fxesladores de serviços externos da Secretaria de Saúde/Educaçáo e
AdiTínlstraçâo, deste Municipio de Planalto.
EMPRESA. Dlleide Antunes.
QUANTIDADE. 500 (quinhentos)
VALOR; RS 7.450,00 (sete mil e quatrocentos e cinqüenta reais)
DATA: 21 de outubro de 2016

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
Cttjlííijç

EXTRATO DE CONTRATO N® 235/2015

DISPENSA DE UCITAÇÃO N' 084/2015

DATA DAASSINATURA: 22 de outubro de 2)15

COJTRATANTE: Municipk) de Planalto
CWTRATADA- J^AIbetO Paiáus.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visancto á prestação de seiviços para
conserto do Rolo Compactador Liso THIO, destinada ao desenvolvimento de ações
executadas pela Secretária de Serviços Rtxtoviárlas. deste Município de Planalto.
VALOR TOTAL RS 2.994.(X) (dols mil e novecentose novaita e quatro reás)
PRAZO DE VIGÊNCIA; 30/11/2015.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

RESULTADO DE DISPENSA

DISPENSA N® 084/2015

O município de PLANALTO, com base no art. 24. inciso II da Lei 8.666/93, e suas
alterações posteriores, dispensa de licitação a despesa abaixo especificada.
OBJETO; Contratação de empresa espectalizaaa visando á prestação ae serviços para
conserto úo Rolo Compactador Uso THiO, destinada ao desenvolvimento de ações
executadas peta Secretária de Serviços Rodoviários, deste Munidpto de Planalto.
EMPRESA: JàrAlberto Pauius

VALOR: RS2.994,{K) (tíois mil e novrecentos e noventa e quatro reais)
DATA: 22 de outubro de 2015
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
"EDITAL LEILÃO N®" 003/2015"

O município DE PLAt<iiALTO, ESTADO DO PAR/U4Á. Faz sat>er aos interessados que
com base na Lei Federal 8.666/93 e comptemenlares. em sua sede silo a Praça São
Francisco deAssIs, 1583, fará reali^r Ucltaçâo na Modalidade LEILÃO sob n® 003/2015
confonrte descrito ̂ alxo.

OBJETO; Alienação de veículos e máquinas isados e no estado de conservação em que
os mesrrxjs se encontram.

DATA DA/^ERTURA: 10 de novembro de 2015 - às 10:00 horas.
Matores informações junto ao DepsOamento de Ucíteções em horário de expediente
MARLON FERNANDO KUHN

PF^FEITO MUNICIPAL
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